
 

 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2012. 
 
Circular nº 02/2012 
 
 
Ref.: PROCESSO SELETIVO NACIONAL CATEGORIAS SUB 17 E SUB 20 

2012 

 
Senhor Presidente, 
Senhora Presidente, 
 
 
Seguem abaixo as informações definitivas referentes ao processo de seleção 
das equipes sub17 e sub20 para a participação dos Campeonatos Sul-
Americanos, Pan-Americanos e Estágios Internacionais das respectivas 
classes de idade: 

 

 

SELETIVA NACIONAL SUB 17 
DATA: 10 e 11 de Março 2012 

LOCAL: Fortaleza/CE 
 
o CAMPEÃO:  

 Classificado para o Campeonato Pan-Americano sub17; 
 Classificado para o Estágio Internacional sub17; 

Obs: Todos os custos (hospedagem, alimentação, transporte e inscrições)  referentes 

a participação no Campeonato Pan-Americano e Estágio Internacional são de 

responsabilidade da CBJ.  

o VICE-CAMPEÃO: 
 Classificado para o Campeonato Sul-Americano sub17; 
 Oportunidade de Adesão ao Estágio Internacional sub17; 

Obs: Todos os custos (hospedagem, alimentação, transporte e inscrições) referentes a 

participação no Campeonato Sul-Americano são de responsabilidade da CBJ. 

o 3° 4° COLOCADO: 
 Oportunidade de Adesão ao Estágio Internacional sub17; 

 

ADESÃO: 

Os atletas que participarem do processo de adesão serão responsáveis por todos os 

custos da viagem (hospedagem, alimentação, transporte e inscrições). Os 

procedimentos serão apresentados no congresso técnico da seletiva. 

 

 



 

 

SELETIVA NACIONAL SUB 20 
DATA: 17 e 18 de Março 2012 

LOCAL: Goiânia/GO 
 

o CAMPEÃO:  
 Classificado para o Campeonato Pan-Americano sub20; 
 Classificado para a 1° Fase do Estágio Internacional sub20; 
 Oportunidade de Adesão para a 2° Fase do Estágio Internacional sub20. 

Obs: Todos os custos (hospedagem, alimentação, transporte e inscrições) referentes a 

participação no Campeonato Pan-Americano e 1° Fase do Estágio Internacional 

são de responsabilidade da CBJ.  

 

o VICE-CAMPEÃO: 
 Classificado para o Campeonato Sul-Americano sub20; 
 Oportunidade de Adesão na 1° e 2° Fase do Estágio Internacional sub20; 

Obs: Todos os custos (hospedagem, alimentação, transporte e inscrições) referentes a 

participação no Campeonato Sul-Americano são de responsabilidade da CBJ. 

 

o MELHOR ATLETA SUB19 CLASSIFICADO ATÉ A 5° COLOCAÇÃO: 
 Classificado para a 2° Fase do Estágio Internacional sub20; 
 Oportunidade de Adesão na 1° Fase do Estágio Internacional sub20; 

Obs: Todos os custos (hospedagem, alimentação, transporte e inscrições) referentes a 

participação na 2° Fase do Estágio Internacional são de responsabilidade da CBJ.  

 Caso um atleta sub19 seja o campeão, buscaremos o próximo sub19 
classificado até a 5° colocação; 

 Caso exista um empate entre dois quintos colocados será realizado um 
combate extra para a definição da vaga; 

 Caso não haja nenhum atleta sub19 classificado até a 5° colocação a vaga 
para a 2° Fase do Estágio Internacional será do vice-campeão. 
 
 
 

o 3° 4° COLOCADO: 
 Oportunidade de Adesão na 1° e 2° Fase do Estágio Internacional sub20; 

 

ADESÃO: 

Os atletas que participarem do processo de adesão serão responsáveis por todos os 

custos da viagem (hospedagem, alimentação, transporte e inscrições). Os 

procedimentos serão apresentados no congresso técnico da seletiva. 

 

 



 

 

 

MEDALHISTAS - MUNDIAIS 2011: 

Os atletas medalhistas nos Campeonatos Mundiais de 2011 (sub17 e sub20) terão 

suas despesas custeadas em uma das duas fases do Estágio Internacional, a critério 

da comissão técnica das equipes de base. Para garantir a segunda vaga para o 

Estágio Internacional ou as vagas para a participação dos Campeonatos Sul-

Americanos e Pan-Americanos, os atletas deverão se enquadrar nos critérios da 

seletiva mencionados nos tópicos anteriores. 

 
Maiores detalhes referentes às seletivas (hotéis oficiais, procedimentos de inscrição, 
etc) serão informados em breve em circulares específicas. 
  
 
Solicitamos a gentileza de que as informações sejam divulgadas aos seus filiados. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
Paulo Wanderley Teixeira 
Presidente 


